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DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 22 .954, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Estação Cultura 
Social e Inclusão Digital, com sede no Município de 
Dores do Indaiá .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Estação Cultura Social e Inclusão Digital, 

com sede no Município de Dores do Indaiá .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .955, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação de Combate ao 
Câncer de Itamogi, com sede no Município de Itamogi .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação de Combate ao Câncer de Itamogi, com 

sede no Município de Itamogi .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .956, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Municípios 
do Circuito Turístico Trilhas do Rio Doce – TRD –, com 
sede no Município de Governador valadares .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Municípios do Circuito Turístico 

Trilhas do Rio Doce – TRD –, com sede no Município de Governador valadares .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .957, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Comercial e 
Industrial de Caldas, com sede no Município de Caldas .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Comercial e Industrial de Caldas, com 

sede no Município de Caldas .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .958, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Produtores 
Rurais da Manga e Região – Aspromar –, com sede no 
Município de Buritis .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores Rurais da Manga e 

Região – Aspromar –, com sede no Município de Buritis .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .959, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Produto-
res e Agricultores Rurais Esperança Andorinhas Assenta-
mento Santa Cecília, com sede no Município de Campos 
Altos .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Produtores e Agricultores Rurais 

Esperança Andorinhas Assentamento Santa Cecília, com sede no Município de Campos Altos .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .960, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Pequenos 
Produtores e Trabalhadores Rurais vicente Ferreira Lima, 
com sede no Município de São João do Pacuí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Pequenos Produtores e Trabalhado-

res Rurais vicente Ferreira Lima, com sede no Município de São João do Pacuí .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .961, DE 20 DE MARÇO DE 2018 .

Declara de utilidade pública o Conselho Comunitário de 
Desenvolvimento Rural do Bairro Quatis, com sede no 
Município de Poço Fundo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Conselho Comunitário de Desenvolvi-

mento Rural do Bairro Quatis, com sede no Município de Poço Fundo .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 20 de março de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


